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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

Portaria de Concessão de Diária nº 225/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para a Senhora Angelica Luiza de Sales Souza, ocupante do cargo de 
Nutricionista, portadora do CPF: xxx.xxx.714-23, para no dia 11 de novembro de 2025, se 
deslocar ao Praiamar Hotel, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade possibilitar a participação no Fórum 
Estadual de Alimentação e Nutrição, com o tema “Comida no Prato e Equidade no Território: 
SAN, TRIA, PBF e Promoção da Saúde”, que tem como objetivo promover o diálogo acerca dos 
determinantes da insegurança alimentar e nutricional. A saída está programada às 05hrs do dia 
11 de novembro de 2025, com retorno previsto para as 19hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 227/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), para o Senhor Francisco Siqueira de Brito, ocupante do cargo de Secretário 
de Pesca, portador do CPF: xxx.xxx.414-34, para no dia 10 de novembro de 2025, se deslocar ao 
Auditório do SEBRAE, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade possibilitar a participação do 1º 
Workshop da Pesca Amadora e Esportiva do Rio Grande do Norte. A saída está programada às 
06hrs do dia 10 de novembro de 2025, com retorno previsto para as 18hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 228/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva 
Lopes, ocupante do cargo de Secretária de Turismo, portadora do CPF: xxx.xxx.154-67, para no 
dia 10 de novembro de 2025, se deslocar ao Auditório do SEBRAE, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade possibilitar a participação do 1º 
Workshop da Pesca Amadora e Esportiva do Rio Grande do Norte. A saída está programada às 
06hrs do dia 10 de novembro de 2025, com retorno previsto para as 18hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  
 

 

LEIS 
 
Lei nº 492, de 06 de novembro de 2025. 
 

Institui o Plano Plurianual do Município de Itajá/RN – PPA 2026–2029. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DO ITAJÁ/RN, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

 
 Art. 1º – Esta Lei institui o Plano Plurianual-PPA do Município de Itajá para o 
período de 2026-2029, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, 
e no art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, estabelecendo eixos, programas, 
indicadores, ações, metas e valores da Administração Pública Direta e Indireta para o 
quadriênio. 
 
 Parágrafo Único. Integra o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
 - Caracterização histórica e financeira do Município(Síntese do PPA); 
 - Anexo I – Relação dos Programas; 
 - Anexo II – Resumo total do PPA por Unidade Administrativa; 
 - Anexo III – Programas e Ações por Unidades Administrativas 
 
 Art. 2º – O Plano Plurianual 2026-2029 é o instrumento de planejamento 
governamental, que organiza a atuação do governo municipal em Eixos e Programas orientados 
para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o quadriênio. 
 
 Art. 3º – Os Programas e Ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes 
orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
 Art. 4º – As Ações e Metas constantes dos respectivos Anexos das Leis de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO deverão estar em consonância com os resultados esperados 
no âmbito do Plano Plurianual 2026-2029. 
  
 Art. 5º – Os Programas e Ações constantes do PPA 2026-2029 estarão expressos 
nas leis orçamentárias anuais e naquelas que as modifiquem. 
 
 Art. 6º – Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
 I - Planejamento governamental: atividade que, a partir de diagnósticos e estudos 
prospectivos, orienta a definição de prioridades do governo municipal e a tomada de decisão, 
bem como a formulação e a implementação das políticas públicas; 
 
 II - Eixo: macro desafio que aglutina programas que se relacionam, se integram ou 
se complementam, a considerar os seguintes para este quadriênio: 
  

a) Eixo I – Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania; 
 b) Eixo II – Desenvolvimento Econômico Sustentável e Infraestrutura Criativa; 
 c) Eixo III – Gestão e Governo Transparente; 
 
 III - Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula 
um conjunto de ações visando concretizar o objetivo nele estabelecido, sendo eles: 
PROGRAMAS 
Cultura e Artes 
Desenvolvimento Sustentável da Pesca Artesanal em Itajá 
Educação de Qualidade 
Eficiência Operacional no Transp. Público 
Fortalecimento da Agricultura e Pecuária 
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde-SUS 
Garantia/Defesa e Prom. Dos Direitos da Criança e Adolesc. 
Gestão Estratégica e Desenvolvimento Municipal 
Gestão Política/Participativa e Prot. Social 
Gestão Proativa 
Habitar Itajá-Moradia Digna para Todos 
Infraestrutura Construtiva 
Meio Ambiente 
Modernização da Comunicação Pública 
Modernização Tributária e Financeira 
Planejamento Urbano 
Processo Legislativo 
Servidor em Foco 
Sistema Único de Assistência Social-SUAS 
Turismo em Foco 
Vivendo o Esporte 
 
 IV - Indicador: instrumento que permite aferir o desempenho do Plano Plurianual 
no âmbito de cada programa, o que gera subsídios para o seu monitoramento e a sua avaliação 
a partir da observação do comportamento de uma determinada realidade ao longo do período 
do Plano; 
 V - Ação: instrumento de programação, com fontes de recursos financeiras 
definidas para sua execução orçamentária, que contribui para atender ao objetivo de um 
Programa,  podendo ser classificada como: 
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 a) projeto: quando concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do 
governo, mas com delimitação temporal; 
 
 b) atividade: quando se realiza de modo contínuo e permanente. 
  

VI - Metas: instrumentos que expressam a medida de alcance da ação e de seu 
objetivo, com base em estimativas quantitativas, sem representarem limites obrigatórios para 
a realização das metas físicas previstas no Plano Plurianual. 
 VII - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): conjunto de 17 objetivos 
da Organização das Nações Unidas a serem alcançados de maneira global até 2030, sendo 
eles: 
 

1. Erradicação da pobreza - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em 
todos os lugares; 

2. Fome zero e agricultura sustentável - Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e promover a agricultura sustentável; 

3. Saúde e bem-estar - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 
todos, em todas as idades; 

4. Educação de qualidade - Assegurar educação inclusiva, equitativa e de 
qualidade, 
e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos; 

5. Igualdade de gênero - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as 
mulheres e meninas; 

6. Água potável e saneamento - Garantir disponibilidade e manejo sustentável da 
água e saneamento para todos; 

7. Energia limpa e acessível - Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno 
e a preço acessível à energia para todos; 

8. Trabalho decente e crescimento econômico - Promover o crescimento 
econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 
para todos; 

9. Indústria, inovação e infraestrutura - Construir infraestruturas resilientes, 
promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; 

10. Redução das desigualdades - Reduzir a desigualdade dentro dos países e 
entre eles; 

11. Cidades e comunidades sustentáveis - Tornar as cidades e os assentamentos 
humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis; 

12. Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões de produção e de 
consumo sustentáveis; 

13. Ação contra a mudança global do clima - Tomar medidas urgentes para 
combater a mudança do clima e seus impactos; 

14. Vida na água - Conservar e usar de forma sustentável os oceanos, os mares e 
os recursos marinhos; 

15. Vida terrestre - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres; 

16. Paz, justiça e instituições eficazes - Promover sociedades pacíficas e 
inclusivas para o desenvolvimento sustentável; 

17. Parcerias e meios de implementação - Fortalecer os meios de implementação 
e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 
 
 Art. 7º – São atributos dos Programas: 
 
 I - Eixo: enunciação do eixo de gestão ao qual o Programa está vinculado; 
 II - Tipo: finalístico é aquele em que são ofertados bens e serviços diretamente à 
sociedade, gerando resultados passíveis de aferição por meio de indicadores, e gestão de 
políticas públicas são aqueles voltados para a oferta de bens e serviços à administração 
municipal, para a gestão de políticas e para apoio administrativo; 
 III - Público-alvo: segmentos da sociedade aos quais o programa se destina, que 
se beneficiam diretamente com a sua execução; 
 IV - Objetivo: expressa um resultado sobre o público-alvo, descrevendo, com 
concisão e precisão, a sua finalidade; 
 V - Justificativa: descrição sucinta do problema, incluindo suas principais causas 
e o foco de sua incidência, demarcando, claramente, a parcela da sociedade que vivencia o 
problema. 
 
 Art. 8º – São Atributos das Ações: 
 

I  - Órgão: especificação do Órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal responsável pela execução da Ação; 
 II - Tipo: especifica a natureza da Ação, classificando-a como Projeto ou Atividade; 
 III - ODS: vinculação da Ação a um ou mais dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável; 
 IV - Programa: vinculação da Ação a um dos Programas apresentados; 
 V - Produto: descrição do bem ou serviço resultante da Ação; 
 VI - Objetivo: enunciação do objetivo, compatível com as diretrizes e estratégias, 
a ser alcançado pela Ação; 
 VII - Origem: informação sobre os atores envolvidos(financeiro) na construção da 
Ação, podendo ser uma ou mais dentre as opções: Sociedade, Poder Público ou Emenda 
Parlamentar. 
 
 Art. 9º – Os valores financeiros estabelecidos para as Ações constantes do Plano 
Plurianual são estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas 
expressas nas leis orçamentárias e seus respectivos créditos adicionais. 
 
 Art. 10º – São agendas transversais do PPA 2026-2029: 
 

I. Mulheres; 
II. Crianças e Adolescentes; 
III. Raça, Cor e Etnias. 

 
 Parágrafo Único. No prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta 
Lei, o Poder Executivo Municipal divulgará a Agenda Transversal completa, a fim de assegurar 
sua efetiva implementação e integração aos programas e ações do Plano Plurianual. 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DO PLANO 

 
 Art. 11º – A gestão do Plano Plurianual observará os princípios da publicidade, 
eficiência, impessoalidade, economicidade, eficácia, equidade e efetividade, compreendendo 
a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão das ações e de seus atributos. 
 
 Art. 12º – O Poder Executivo Municipal manterá sistema de informações 
gerenciais e de planejamento para apoio à gestão do Plano, com característica de sistema 
estruturador de governo. 
 
 Art. 13º – Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas complementares para a 
gestão do Plano Plurianual 2026-2029. 
 
 Art. 14º – A gestão fiscal e orçamentária e a legislação correlata deverão 
considerar as diretrizes de elevação dos investimentos públicos e de contenção do crescimento 
das despesas correntes primárias. 
 
 Art. 15º – O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à plena execução 
desta Lei, que poderá ser revista ou modificada ao longo de sua vigência, em formato de Revisão 
Anual, em função de alterações de prioridades e de outros fatores, capazes de interferir na 
gestão das políticas públicas no âmbito municipal ou no contexto econômico, financeiro, social 
ou urbano 
 
 Art. 16º – A Revisão Anual conterá a exclusão ou a alteração de ações constantes 
desta Lei ou a inclusão de novas ações, sendo propostas pelo Poder Executivo por meio de 
projeto de lei ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual, desde que detectado a real 
necessidade para realização da referida revisão. 
 
 §1.º Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados à Câmara Municipal 
até 31 de maio de 2026, 2027 e 2028. 
 
 §2.º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, de 
acordo com a hipótese: 
 
 I - Inclusão, alterações ou exclusões/remanejamentos de Ações: 
 
 a) justificativa com breve diagnóstico sobre a atual situação do problema ou 
demanda da sociedade que se queira atender com o ajuste proposto, bem como dos motivos 
que ensejam a proposta; 
 b) indicação dos recursos que financiarão a ação proposta, quando couber; 
 
 §3.º Considera-se alteração de Ações: 
 
 I - Modificação do código, órgão, tipo, título, programa, produto e objetivo da 
ação; 
 II - Alteração das descrições das metas. 
 
 §4.º As alterações previstas §3º poderão ocorrer por intermédio da Lei 
Orçamentária ou de seus créditos adicionais, desde que mantenha a mesma codificação e não 
modifique a finalidade ou a sua abrangência geográfica. 
 

CAPÍTULO III 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 
 Art. 17º – O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, 
deverá manter atualizado o Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento, a fim de 
promover o Monitoramento e Avaliação (M&A) do Plano Plurianual 2026-2029. 
 
 Art. 18º – Os Órgãos do Poder Executivo responsáveis pelas ações, nos termos do 
Anexo I a III desta Lei, deverão anualmente, durante cada exercício financeiro, da forma 
estabelecida pela Secretaria Municipal de Finanças, as informações referentes à execução 
física e financeira das ações sob sua responsabilidade. 
 
 Art. 19º – O Poder Executivo promoverá, em conjunto com representantes de 
organizações da sociedade civil e a Câmara Municipal, mecanismos para a participação da 
sociedade no monitoramento e na avaliação do Plano de que trata esta lei, bem como da 
apresentação dos resultados em audiência pública a ser realizada. 
 
 Art. 20º – A Secretaria Municipal de Finanças garantirá a publicidade e acesso, 
pela Internet, às informações relativas ao processo de monitoramento e avaliação do Plano 
Plurianual 2026-2029. 
 
 Art. 21º – O Poder Executivo elaborará anualmente, após a conclusão de cada 
exercício do quadriênio, o Relatório Anual de Monitoramento e Avaliação (RAM&A) com os 
resultados alcançados pelo Plano Plurianual 2026-2029, devendo ser apresentado até o dia 30 
de abril de 2027, 2028, 2029 e 2030, relatório do exercício anterior, contendo a análise do 
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cumprimento das metas e consecução dos objetivos previstos no Plano Plurianual, e 
disponibilizará no site da Prefeitura e nos outros canais de comunicação. 
 
 Parágrafo Único. O primeiro Relatório deverá ser apresentado por ocasião da 
abertura da sessão legislativa de 2027. 
 
 I - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças a definição das diretrizes para 
elaborar o RAM&A do PPA do Município de Itajá, bem como coordenar e articular os trabalhos 
junto a todos os Órgãos e Secretarias da Administração Direta e Indireta. 
 
 II - O Relatório Anual de Monitoramento e Avaliação (RAM&A) do Plano Plurianual 
conterá a situação prevista e atual, por programa finalístico, das ações, das metas físicas e 
financeiras e dos indicadores, e o respectivo detalhamento do anexos I a III.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 22º – O Poder Executivo divulgará, permanentemente, em seu Portal da 
Transparência e, uma vez, a cada ano, publicará, no Diário Oficial do Município, durante todo o 
quadriênio de vigência desta Lei, as alterações ocorridas neste Plano Plurianual. 
 
 Art. 23º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2029, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

PLANO PLURIANUAL 
 

2026-2029 
 

Anexo I 
 

Relação dos Programas 
 

PROGRAMA 2026 2027 2028 2029 TOTAL 

Cultura e Artes 
R$           
559.500,00 

R$           
601.000,00 

R$           
658.000,00 

R$      
1.050.000,00 R$                     2.868.500,00 

Desenvolvimento 
Sustentável da 
Pesca Artesanalç 
em Itajá 

R$           
180.000,00 

R$           
185.000,00 

R$           
190.000,00 

R$           
195.000,00 R$                         750.000,00 

Educação de 
Qualidade 

R$   
13.734.000,00 

R$   
16.829.350,00 

R$   
17.094.468,00 

R$   
21.664.800,00 R$                  69.322.618,00 

Eficiência 
Operacional no 
Transp. Público 

R$           
300.000,00 

R$           
180.000,00 

R$                                  
- 

R$           
180.000,00 R$                         660.000,00 

Fortalecimento da 
Agricultura e 
Pecuária 

R$           
674.000,00 

R$           
396.100,00 

R$           
244.200,00 

R$           
581.300,00 R$                     1.895.600,00 

Fortalecimento do 
Sistema Único de 
Saúde-SUS 

R$   
10.554.000,00 

R$   
13.824.000,00 

R$   
15.124.000,00 

R$   
15.613.098,00 R$                  55.115.098,00 

Garantia/Defesa e 
Prom. Dos Direitos 
da Criança e 
Adolesc. 

R$           
896.000,00 

R$           
530.000,00 

R$           
625.000,00 

R$           
675.000,00 R$                     2.726.000,00 

Gestão Estratégica e 
Desenvolvimento 
Municipal 

R$              
20.000,00 

R$              
25.000,00 

R$              
30.000,00 

R$              
50.000,00 R$                         125.000,00 

Gestão 
Política/Participativa 
e Prot. Social 

R$      
1.035.000,00 

R$           
665.000,00 

R$           
660.000,00 

R$           
795.000,00 R$                     3.155.000,00 

Gestão Proativa 
R$   
11.185.000,00 

R$   
12.371.850,00 

R$   
14.391.804,00 

R$   
16.500.480,95 R$                  54.449.134,95 

Habitar Itajá-
Moradia Digna para 
Todos 

R$      
1.340.000,00 

R$      
1.610.000,00 

R$      
1.885.000,00 

R$      
5.505.000,00 R$                  10.340.000,00 

Infraestrutura 
Construtiva 

R$      
7.881.000,00 

R$      
5.035.000,00 

R$      
7.725.000,00 

R$      
5.425.000,00 R$                  26.066.000,00 

Meio Ambiente 
R$      
3.805.000,00 

R$      
3.508.300,00 

R$      
3.047.030,00 

R$      
2.614.593,00 R$                  12.974.923,00 

Modernização da 
Comunicação 
Pública 

R$           
960.000,00 

R$           
976.000,00 

R$      
1.161.000,00 

R$      
1.500.000,00 R$                     4.597.000,00 

Modernização 
Tributária e 
Financeira 

R$           
275.000,00 

R$              
37.000,00 

R$              
48.000,00 

R$           
270.000,00 R$                         630.000,00 

Planejamento 
Urbano 

R$           
327.500,00 

R$           
220.000,00 

R$      
1.430.000,00 

R$           
126.000,00 R$                     2.103.500,00 

Processo Legislativo 
R$      
2.012.000,00 

R$      
2.080.000,00 

R$      
2.250.000,00 

R$      
2.450.000,00 R$                     8.792.000,00 

Servidor em Foco 
R$           
198.000,00 

R$           
204.200,00 

R$           
270.500,00 

R$           
282.300,00 R$                         955.000,00 

Sistema Único de 
Assistência Social-
SUAS 

R$      
2.555.000,00 

R$      
2.820.000,00 

R$      
3.220.000,00 

R$      
3.375.000,00 R$                  11.970.000,00 

Turismo em Foco 
R$           
679.000,00 

R$      
2.800.000,00 

R$                                  
- 

R$                                  
- R$                     3.479.000,00 

Vivendo o Esporte 
R$           
900.000,00 

R$           
900.000,00 

R$      
1.250.000,00 

R$           
950.000,00 R$                     4.000.000,00 

TOTAL 
R$   
58.493.026,00 

R$   
62.099.827,00 

R$   
70.056.030,00 

R$   
78.854.600,95 R$               269.495.373,95 

 
 

PLANO PLURIANUAL 
 

2026-2029 
 

Anexo II 
 

PPA (VALOR ANUAL E TOTAL) POR UNID. ADMINISTRATIVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

PPA - VIGÊNCIA 2026/2029 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 2026 2027 2028 2029 TOTAL 

Câmara Municipal 
 R$      

2.012.000,00  
 R$                  

2.080.000,00  
 R$      

2.250.000,00  
 R$      

2.450.000,00  
 R$      

8.792.000,00  

Sec. Municipal de Governo 
 R$      

1.850.000,00  
 R$                  

2.370.000,00  
 R$      

2.560.000,00  
 R$      

2.370.000,00  
 R$      

9.150.000,00  
Sec. Municipal da Administ. e 
dos Recursos Humanos 

 R$      
2.150.000,00  

 R$                  
2.600.000,00  

 R$      
3.110.000,00  

 R$      
3.210.000,00  

 R$   
11.070.000,00  

Sec. Municipal de Finanças 
 R$      

1.651.000,00  
 R$                  

1.891.350,00  
 R$      

1.938.417,00  
 R$      

2.785.480,95  
 R$      

8.266.247,95  

Sec. Municipal de Agricultura 
 R$           

874.000,00  
 R$                       

614.100,00  
 R$           

479.200,00  
 R$           

831.300,00  
 R$      

2.798.600,00  

Sec. Municipal de Pesca 
 R$           

260.000,00  
 R$                       

283.000,00  
 R$           

305.000,00  
 R$           

325.000,00  
 R$      

1.173.000,00  

Sec. Municipal de Cultura 
 R$           

809.500,00  
 R$                       

921.000,00  
 R$      

1.108.000,00  
 R$      

1.800.000,00  
 R$      

4.638.500,00  
Sec. Municipal de 
Comunicação, Marketing, 
Publicidade e Eventos 

 R$           
960.000,00  

 R$                       
976.000,00  

 R$      
1.161.000,00  

 R$      
1.500.000,00  

 R$      
4.597.000,00  

Sec. Municipal de Esporte e 
Lazer 

 R$      
1.100.000,00  

 R$                  
1.150.000,00  

 R$      
1.550.000,00  

 R$      
1.300.000,00  

 R$      
5.100.000,00  

Sec. Municipal de Educação 
 R$   

13.604.000,00  
 R$               

16.749.350,00  
 R$   

17.044.468,00  
 R$   

21.634.800,00  
 R$   

69.032.618,00  
Fundo Municipal de Saúde / 
Sec. Municipal de Saúde e Vig. 
Sanitária 

 R$   
11.104.000,00  

 R$               
14.454.000,00  

 R$   
15.804.000,00  

 R$   
13.814.000,00  

 R$   
55.176.000,00  

Sec. Municipal de Transportes 
 R$           

750.000,00  
 R$                       

670.500,00  
 R$           

534.645,00  
 R$      

1.050.000,00  
 R$      

3.005.145,00  

Sec. Municipal de Turismo 
 R$           

879.000,00  
 R$                  

3.018.000,00  
 R$           

235.000,00  
 R$           

250.000,00  
 R$      

4.382.000,00  
Sec. Municipal de Obras e Serv. 
Urbanos 

 R$      
9.781.000,00  

 R$                  
6.435.000,00  

 R$      
9.975.000,00  

 R$      
7.975.000,00  

 R$   
34.166.000,00  

Sec. Municipal De 
Planejamento 

 R$           
146.000,00  

 R$                       
155.400,00  

 R$           
165.000,00  

 R$           
392.300,00  

 R$           
858.700,00  

Sec. Municipal de Tributação 
 R$           

691.000,00  
 R$                       

491.000,00  
 R$           

543.240,00  
 R$      

1.100.000,00  
 R$      

2.825.240,00  
Fundo Municipal da Prom. 
Habit. E Assistência Social 

 R$      
2.555.000,00  

 R$                  
2.820.000,00  

 R$      
3.220.000,00  

 R$      
3.375.000,00  

 R$   
11.970.000,00  

Sec. Municipal da Prom. 
Habitação e Assist. Social 

 R$      
1.035.000,00  

 R$                       
665.000,00  

 R$           
660.000,00  

 R$           
795.000,00  

 R$      
3.155.000,00  

Fundo Municipal da Habit. De 
Interesse Social 

 R$      
1.340.000,00  

 R$                  
1.610.000,00  

 R$      
1.885.000,00  

 R$      
5.505.000,00  

 R$   
10.340.000,00  

Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 

 R$           
896.000,00  

 R$                       
530.000,00  

 R$           
625.000,00  

 R$           
675.000,00  

 R$      
2.726.000,00  

Sec. Municipal de meio 
Ambiente e Planejamento 
Urbano 

 R$      
4.412.500,00  

 R$                  
4.033.300,00  

 R$      
4.777.030,00  

 R$      
3.050.593,00  

 R$   
16.273.423,00  

TOTAL 
 R$   
58.860.000,00  

 R$               
64.517.000,00  

 R$   
69.930.000,00  

 R$   
76.188.473,95  

       
269.495.473,95  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO PLURIANUAL 
 

2026-2029 
 

Anexo III 
 

PROGRAMAS E 
AÇÕES POR UNID. ADMINISTRATIVA 
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DECRETOS 
 
DECRETO Nº   09, de 01 de Setembro de 2025 
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 753.399,23 (setecentos e 
cinquenta e três mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos), para os fins que 
especifica e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 437 de 29 de Novembro de 2023 e lei n° 454/2024. 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 753.399,23 
(setecentos e cinquenta e três mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos),  
destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 437/2023. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  

Itajá/RN, 30 de Setembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito 
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Decreto nº 048/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de 
Itajá/RN, por excesso de arrecadação, no valor que especifica e dá outras providências. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997, 
  

DECRETA:  
  
 Art. 1º – Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do exercício vigente, no valor total de R$ 399.861,00 (trezentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e sessenta e um reais), oriundos de Emenda Individual Fernando Mineiro – Proposta 
13869898000125005; conforme dotações a seguir. 
 
 
Unid. Orçamentária: 11.901-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Atividade: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR 
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................R$ 399.861,00 
Fonte: 16003110 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 
 
 
 
Total geral suplementado .....................................................................................
 R$     399.861,00 
 

Art. 2º – Para atendimento da Suplementação que trata o art. 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício financeiro corrente, conforme 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, Inciso III, demonstrado no cálculo de tendência de excesso 
de arrecadação em anexo. 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2025. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  
ANEXO AO DECRETO 048/2025 

 

 
 

 
Decreto nº 049/2025 
 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do exercício 
corrente, para o fim que especifica e dá outras providências.  
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997, 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º – Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do exercício vigente, no valor total de R$ 859.244,00 (oitocentos e cinquenta e nove 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais), oriundos de Emenda Parlamentar de Bancada – 
Proposta  

36000709223202500 valor de 350.222,00; e Emenda Parlamentar de Bancada - Proposta nº 
36000709335202500 valor de R$ 509.022,00, conforme dotações a seguir. 
 
Unid. Orçamentária: 11.901-Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica 
Atividade: 2258 – INCENTIVO DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF E EQUIPE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica............................................................R$ 859.244,00 
Fonte: 16003120 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de 
bancada 
 
Total da suplementação 
........................................................................................................R$ 859.244,00 
 

Art. 2º – Para atendimento da Suplementação que trata o art. 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício financeiro corrente, conforme 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, Inciso III.  
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2025. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2025. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

ANEXO AO DECRETO 049/2025 
 

 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE ADESÃO Nº 010411/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 051/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025 

 
 Fica efetivada a ADESÃO Nº 010411/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PROCESSO Nº 051/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025, 
cuja o objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, utensílios e descartáveis, visando 
suprir as necessidades das secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, garantindo 
o adequado funcionamento dos serviços públicos e a manutenção das condições de higiene e 
conservação dos ambientes. 
 
 Declaro a empresa M. N. F. COMERCIO LTDA, CNPJ: 43.022.139/0001-49, como 
apta para o fornecimento dos produtos sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura.  
 A motivação se dá pela celeridade, economicidade e eficiência no fornecimento 
e consequente efetividade da contratação, em face de notório interesse público na viabilização 
do fornecimento em apreço, sendo este um dever público. 
 Por fim, a contratação da empresa supramencionada será realizada mediante 
contrato celebrado com este ente federativo, que constará o quantitativo aderido e o valor 
correspondente. 
 

  Itajá/RN, 06 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO 010611/2025 

ADESÃO Nº 010411/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 
051/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025. 
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CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: M. N. F. COMERCIO LTDA, CNPJ: 43.022.139/0001-49, com sede na ROD BR 304, 
150, KM 106 SALA 2, ZONA RURAL, ASSU/RN, CEP: 59.650-000. 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, utensílios e descartáveis, visando suprir 
as necessidades das secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, garantindo o 
adequado funcionamento dos serviços públicos e a manutenção das condições de higiene e 
conservação dos ambientes. 
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2025. 
VIGÊNCIA: 06/11/2025 À 06/11/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86, §3º, inciso II, da Lei 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 
378/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 527.243,05 (quinhentos e vinte e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e 
cinco centavos). 
 

ITEM LOTE DESCRIÇÃO 
QUANT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ÁCIDO MURIÁTICO - 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

300 UNIDADE 
R$ 

7,90 
R$ 

2.370,00 

2 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ACIDULANTE - TIPO PÓ, 
FUNÇÃO 
NEUTRALIZADOR 
RESÍDUO ALCALINO E 
ALVEJANTE QUÍMICO, 
APLICAÇÃO LAVANDERIA 
HOSPITALAR, 
EMBALAGEM 5 LITROS. 

50 GALAO 
R$ 

75,00 
R$ 

3.750,00 

3 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ÁGUA SANITÁRIA 5 
LITROS - 2.5 TEOR ATIVO, 

500 GALAO 
R$ 

15,10 
R$ 

7.550,00 

4 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LT- 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO 
ATIVO VARIA DE 2 A 
2,50%, CLASSE 
CORROSIVO CLASSE 8, 
NÚMERO RISCO 85, 
RISCO SAÚDE 3, 
CORROSIVIDADE 1, PESO 
MOLECULAR CLORO 
74,50, DENSIDADE DE 
1,20 A 1, COM REGISTRO 
DO RESPONSÁVEL 
QUÍMICO, REGISTRO NO 
INMETRO, COM DATA DE 
ENVASAMENTO, Nº DO 
LOTE E VALIDADE NA 
EMBALAGEM, TAMPA DE 
ROSCA, 
ACONDICIONADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS DE 
1 LITRO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

250 CAIXA 
R$ 

34,65 
R$ 

8.662,50 

5 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ÁLCOOL EM GEL 
ANTISSEPTICO, TIPO 
HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70% (70°GL) 
APRESENTAÇÃO GEL; 
PASTOSO; APARÊNCIA 
CRISTALINA, INCOLOR, 
DENSIDADE 0,88+/- 
0,015, PH 7,5+/- 0,5, 
ANTISSÉPTICO, 
BACTERICIDA, PARA 
ASSEPSIA DAS MÃOS, 
FRASCO COM VÁLVULA 
PUMP DE 
APROXIMADAMENTE 
1.000ML; NO ROTULO 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO FABRICANTE E 
REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA. CAIXA COM 12 
UNIDADES DE 500 ML. 

150 CAIXA 
R$ 

123,00 
R$ 

18.450,00 

6 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ÁLCOOL LÍQUIDO 92,8° - 
HIDRATADO 92,8º INPM, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

150 UNIDADE 
R$ 

17,50 
R$ 

2.625,00 

7 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

AROMATIZADOR DE AR 
EM AEROSSOL – 
FRAGRÂNCIAS 
VARIÁVEIS, EMBALAGEM 
360 ML. VARIAÇÃO 5%. 

400 UNIDADE 
R$ 

16,00 
R$ 

6.400,00 

8 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

BICARBONATO DE SÓDIO 
– BICARBONATO DE 
SÓDIO, ALTA QUALIDADE 
EM PACOTE DE 1KG. 

150 PACOTE 
R$ 

27,80 
R$ 

4.170,00 

9 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

DESINFETANTE 5 LITROS - 
DESINFETANTE E 
DESODORIZANTE 
LÍQUIDO DESENVOLVIDO 
PARA LIMPAR, 
DESINFETAR E 
DESODORIZAR 
AMBIENTES DIVERSOS, 
ALTO PODER 
BACTERICIDA, BAIXA 
ESPUMAÇÃO (POUCA 
ESPUMA) E PERFUME 
PROLONGADO, AROMA 
AGRADÁVEL. 
FRAGRÂNCIA VARIADAS, 
GALÃO DE 5 LITROS. 

1.250,00 GALAO 
R$ 

20,70 
R$ 

25.875,00 

10 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

DETERGENTE LAVA 
LOUÇA - DETERGENTE 
CONCENTRADO, 
FRAGRÂNCIA VARIÁVEL, 
CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, 
INDICADO PARA LAVAR E 
DESENGORDURAR 
UTENSÍLIOS, 
EQUIPAMENTOS E 
SUPERFÍCIES FIXAS EM 
AMBIENTES DIVERSOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

250 UNIDADE 
R$ 

20,85 
R$ 

5.212,50 

11 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO – 
MATERIAL LÃ DE AÇO 
CARBONO, FORMATO 
RETANGULAR, 
APLICAÇÃO EM 
UTENSÍLIOS E LIMPEZA 
EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TEXTURA 
MACIA E ISENTA DE 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 
90, LARGURA MÍNIMA40, 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
42 GRAMAS. FARDO COM 
14 PACOTES DE 8 
UNIDADES. SIMILAR À 
BOMBRIL. USO PARA 
LIMPEZA EM GERAL. 

125 FARDO 
R$ 

43,40 
R$ 

5.425,00 

12 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

ESPONJA PARA LIMPEZA 
DOMÉSTICA - DE USO 
DOMÉSTICO, COM 
COMPOSIÇÃO DE 
ESPUMA DE 
POLIURETANO, COM 
BACTERICIDA E FIBRA 
SINTÉTICA COM 
ABRASIVO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 110 MM X 75 MM 
X 20 MM A UNIDADE. 

1.200,00 UNIDADE 
R$ 

2,00 
R$ 

2.400,00 

13 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

HIPOCLORITO DE SODIO 
5 LTS - HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TIPO CLORO, 
USADO PARA LIMPEZA DE 
BANHEIRO, COZINHA, 
PISO, AZULEJO, 
CERÂMICA, MATERIAL 
NÃO METÁLICO. GALÃO 
DE 5 LITROS. 

200 GALAO 
R$ 

39,20 
R$ 

7.840,00 

14 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

INSETICIDA MULTI 
INSETOS - INSETICIDA 
COM FÓRMULA À BASE 
DE ÁGUA MATA A 
MAIORIA DOS INSETOS 
COMUNS, SEM DEIXAR 
CHEIRO. FRASCO 300ML, 
VARIAÇÃO 5%. 

150 UNIDADE 
R$ 

15,60 
R$ 

2.340,00 

15 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

LAVA LOUÇAS - SABÃO 
EM PASTA TENSOATIVO, 
BIODEGRADÁVEL, 
APROPRIADO PARA 
LAVAGEM DE TALHERES, 
PRATOS, PANELAS E 
DIVERSOS. EMBALAGEM 
DE 200 GRAMAS. 

100 UNIDADE 
R$ 

7,75 
R$ 775,00 
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16 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

LIMPA CERÂMICA, 
AZULEJOS E REJUNTES - 
ESPECIALMENTE 
ELABORADO PARA 
REMOVER SUJEIRAS, 
MANCHAS E 
INCRUSTAÇÕES EM 
SUPERFÍCIES 
CERÂMICAS (PISOS E 
AZULEJOS), COM SEU 
ALTO PODER 
DESINCRUSTANTE QUE 
FACILITA A REMOÇÃO DA 
SUJEIRA MAIS PESADA. 
ENCONTRADO NAS 
VERSÕES: CITRUS E 
LAVANDA. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. 
CARATERÍSTICA SIMILAR 
A MARCA AZULIM/START. 
1 LITRO. 

150 UNIDADE 
R$ 

20,55 
R$ 

3.082,50 

17 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

LIMPA VIDRO - LIMPA 
VIDRO E ACRÍLICO COM 
BIOALCOOL, COMPOSTO 
POR LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
SOLVENTES, 
CONSERVANTE, 
SEQUESTRANTE, 
DESNATURANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE 
E ÁGUA. O PRODUTO 
DEVE CONTER COMO 
DESNATURANTE 
OBENZOATO DE 
DENATÔNIO. FRASCO DE 
500 ML, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E ANVISA. 
SIMILAR AO QUALITÁ, 
SQUEEZE. 

40 UNIDADE 
R$ 

7,40 
R$ 296,00 

18 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

LUSTRA MÓVEIS – 
APRESENTAÇÃO 
AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, PARA 
SUPERFÍCIE EM GERAL 
(EXCETO PISO). 
COMPOSTO DE CERA 
MICRO CRISTALINA, 
ÓLEO PARAFÍNICO, 
SILICONE, 
ALCALINIZANTE, 
ESPESSANTE, 
TENSOATIVO, 
FORMALDEÍDO, 
SOLVENTE ALIFÁTICO, 
PERFUME E ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 200ML. 
SIMILAR A POLIFLOR. 

50 UNIDADE 
R$ 

7,65 
R$ 382,50 

19 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

MULTIUSO LÍQUIDO 500 
ML - IDEAL PARA 
SUPERFÍCIES AZULEJOS, 
ESMALTADOS, FÓRMICA, 
PAREDES, VIDRO, INOX, 
CERÂMICA, ESPELHO, 
PLÁSTICOS ACRÍLICOS, 
METAIS, LADRILHOS, 
PISOS E SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS. PODENDO 
REMOVER SUJEIRAS DE: 
FULIGEM, GORDURA DA 
COZINHA, ÓLEO, POEIRA, 
BATOM, BASE FACIAL, 
RISCO DE LÁPIS, MOLHO 
DE TOMATE, CAFÉ, 
CANETA HIDROCOR, GIZ 
DE CERA, BARRO, 
CANETA PERMANENTE, 
GRAXA, CALDA DE 
SORVETE, MARCA DE 
SAPATO, MARCA DE 
DEDOS E GORDURA 
CORPORAL. 
INGREDIENTES ATIVO: 
LAURAMINA ÓXIDA, 
LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, ALCALINIZANTE, 

100 UNIDADE 
R$ 

6,30 
R$ 630,00 

COADJUVANTES, 
CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
BENEFICIANDO A 
LIMPEZA DO DIA A DIA. 
FRAGRÂNCIA: ORIGINAL. 
FRASCO 500ML. SIMILAR 
A MARCA VEJA. 

20 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

PASTILHA/PEDRA 
SANITÁRIA - 
ODORIZANTE, 
DESINFETANTE, 
HIGIENIZADOR 
SANITÁRIO, CONTENDO: 
REDE PLÁSTICA, 
GANCHO E PEDRA. 
FRAGRÂNCIAS: 
LAVANDA, PINHO, 
CLORO, CITRUS, MARINE 
E FLORES DA 
PRIMAVERA. CAIXA COM 
1 UNIDADE, 50 GRAMAS, 
VARIAÇÃO 5%. 

70 UNIDADE 
R$ 

6,25 
R$ 437,50 

21 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SABÃO EM BARRA - 
NEUTRO, GLICERINADO, 
PARA LIMPEZA EM 
GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NA 
ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PACOTE DE 5 
UNIDADES, 90 GRAMAS 
CADA. 

200 PACOTE 
R$ 

14,15 
R$ 

2.830,00 

22 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SABÃO EM PÓ - 
APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL, ADITIVOS 
ALVEJANTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 
BIODEGRADÁVEL, 500G 
(FARDO COM 24 
UNIDADES) 

150 FARDO 
R$ 

74,80 
R$ 

11.220,00 

23 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SABONETE LÍQUIDO 500 
ML - ENRIQUECIDO COM 
EXTRATOS NATURAIS, 
POSSUI PH FISIOLÓGICO 
E AGENTES EMOLIENTES 
E SUAVIZANTES, QUE 
LIMPAM SEM AGREDIR A 
PELE, 
PROPORCIONANDO 
AGRADÁVEL SENSAÇÃO 
DE FRESCOR, MACIEZ E 
LIMPEZA. APLICAÇÃO 
TOUCADOR, 
EMBALAGEM 
ECONÔMICA DE 500 ML. 

50 UNIDADE 
R$ 

17,65 
R$ 882,50 

24 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SABONETE LÍQUIDO 5 
LITROS - PH NEUTRO, 
FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL E SUAVE, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E APROVADO 
PARA USO HUMANO, 
COM CERTIFICADO DA 
ANVISA. EMBALAGEM DE 
5 LITROS. 

200 GALAO 
R$ 

39,90 
R$ 

7.980,00 

25 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SACO DE LIXO 50 LTS 
REFORÇADO – SACO 
PLÁSTICO PARA LIXO 
REFORÇADO, COM 
MICRA 0,05, 
CAPACIDADE PARA 50 
LITROS. PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

400 PACOTE 
R$ 

29,15 
R$ 

11.660,00 

26 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SACO DE LIXO 100 LTS 
REFORÇADO - SACO 
PLÁSTICO DE LIXO PARA 
USO COM RESÍDUO 
NORMAL, COMO 
GARRAFAS, FOLHAS, 
PLÁSTICOS E 
EMBALAGENS, PAPELÃO, 
ENTRE OUTROS. 
ADEQUADO PARA 
LIXEIRAS DE 70 LITROS, 

500 PACOTE 
R$ 

76,50 
R$ 

38.250,00 
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COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE ATÉ 20 
KG, TAMANHO: 75CM X 
85CM X 0,05 MICRAS. 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

27 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SACO DE LIXO 200L 
REFORÇADO - 
PLÁSTICOS DE 200L, 
90X113CM REFORÇADO 
COM MICRA ENTRE 0,13 
A 0,15, 
PREFERENCIALMENTE 
PRETO, NÃO 
RECICLÁVEL, E MUITO 
RESISTENTE. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

150 PACOTE 
R$ 

83,89 
R$ 

12.583,50 

28 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SACO DE LIXO 
HOSPITALAR DE 100 
LITROS - SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO INFECTANTE – 
HOSPITALAR COM 
IMPRESSÃO DE 
SIMBOLOGIA 
INFECTANTE E 
SEGUINDO AS NORMAS 
DA ABNT. PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL APÓS O 
USO, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

300 PACOTE 
R$ 

78,90 
R$ 

23.670,00 

29 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

SACO DE LIXO 
HOSPITALAR DE 30 
LITROS - SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO INFECTANTE – 
HOSPITALAR COM 
IMPRESSÃO DE 
SIMBOLOGIA 
INFECTANTE E 
SEGUINDO AS NORMAS 
DA ABNT. PRODUTO 
MÉDICO DE USO ÚNICO. 
DESCARTÁVEL APÓS O 
USO. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

200 PACOTE 
R$ 

35,65 
R$ 

7.130,00 

30 

LOTE 1 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA 

TOALHA DE PAPEL - 
MATERIAL PAPEL ALTA 
ALVURA, TIPO FOLHA 
SIMPLES 20X20, 60 
FOLHAS, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SUPER- 
RESISTENTE, RÁPIDA 
ABSORÇÃO DE 
LÍQUIDOS. FARDO COM 
24 PACOTES DE 2 
UNIDADES. 

100 FARDO 
R$ 

146,65 
R$ 

14.665,00 

31 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

AVENTAL DE COZINHA - 
EM PVC, COR BRANCA, 
USO EM COZINHA 
INDUSTRIAL. 

50 UNIDADE 
R$ 

17,60 
R$ 880,00 

32 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BACIA GRANDE 30 LT - 
MATERIAL PLÁSTICO, 
FORMATO REDONDO, 
RESISTENTE E 
REFORÇADA PARA 
AUXILIAR NA LIMPEZA DE 
ROUPAS, OBJETOS OU 
AMBIENTES. 
CAPACIDADE DE 30 
LITROS. 

50 UNIDADE 
R$ 

30,00 
R$ 

1.500,00 

33 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BACIA EXTRA GRANDE 50 
LT - MATERIAL PLÁSTICO, 
FORMATO REDONDO, 
RESISTENTE E 
REFORÇADA PARA 
AUXILIAR NA LIMPEZA DE 
ROUPAS, OBJETOS OU 
AMBIENTES. 
CAPACIDADE DE 50 
LITROS. 

20 UNIDADE 
R$ 

59,00 
R$ 

1.180,00 

34 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BALDE 20 LITROS - 
MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO EXTRA, ALÇA 
ARAME GALVANIZADO, 
TIPO UTILIZADO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 

50 UNIDADE 
R$ 

26,55 
R$ 

1.327,50 

COM CAPACIDADE PARA 
20 LITROS, COR PRETA. 

35 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BANDEJA PLASTICA 
RETANGULAR - MATERIAL 
PLÁSTICO, 
POLIPROPILENO, 
RETANGULAR, COM 
APROXIMADAMENTE 
30X45 CM. 

10 UNIDADE 
R$ 

57,55 
R$ 575,50 

36 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BORRIFADOR 500 ML – 
BORRIFADOR COM 
GATILHO MANUAL 500ML 
PARA USO DE ÁLCOOL 
LÍQUIDO. 

50 UNIDADE 
R$ 

10,00 
R$ 500,00 

37 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

BORRIFADOR 350 ML – 
BORRIFADOR COM 
GATILHO MANUAL 350ML 
PARA USO DE ÁLCOOL 
LÍQUIDO 

50 UNIDADE 
R$ 

8,25 
R$ 412,50 

38 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAÇAROLA 8 LITROS - 
CAÇAROLA EM ALUMÍNIO 
100% PURO, COM TAMPA 
PEGADOR LATERAL 
REFORÇADA EM 
ALUMÍNIO, MEDINDO 
APROX. 28CM DE 
DIÂMETRO E 15 CM DE 
ALTURA, COM 
CAPACIDADE DE 8 
LITROS. 

20 UNIDADE 
R$ 

112,00 
R$ 

2.240,00 

39 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAÇAROLA 17 LITROS – 
CAÇAROLA EM ALUMÍNIO 
100% PURO, COM 
TAMPA, PEGADOR ES 
LATERAIS REFORÇADOS 
EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
36CM DE DIÂMETRO E 
21CM DE ALTURA, COM 
CAPACIDADE DE 17 
LITROS, VARIAÇÃO DE 
10%. 

15 UNIDADE 
R$ 

286,00 
R$ 

4.290,00 

40 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAFETEIRA TIPO ITALIANA 
2,5 LT - COM 
CAPACIDADE PARA 
FAZER 2,5 LITRO DE 
CAFÉ, POSSUI COADOR 
INTERNO, DISPENSA 
COADOR DE PAPEL, 
APÓS COAR O CAFÉ A 
PARTE INFERIOR SE 
TRANSFORMA NUMA 
CHALEIRA. 

20 UNIDADE 
R$ 

93,00 
R$ 

1.860,00 

41 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA TÉRMICA 34 LT - 
COM ALÇA 
CONFORTÁVEL E MÓVEL, 
PAREDE INTERNA E 
EXTERNA EM 
POLIPROPILENO, TAMPA 
EM POLIETILENO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO 
EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO, MATERIAL 
ATÓXICO E SEM ODOR, 
TAMPA ARTICULADA 
PRESA À CAIXA, ALÇA 
PARA TRANSPORTE, 
CAPACIDADE: 34 L. 

15 UNIDADE 
R$ 

190,00 
R$ 

2.850,00 

42 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA DE ISOPOR 40 LTS 
– CAIXA TIPO GELADEIRA 
DE ISOPOR DE 40LT 

6 UNIDADE 
R$ 

135,80 
R$ 814,80 

43 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA DE ISOPOR 170 
LTS – CAIXA TIPO 
GELADEIRA DE ISOPOR 
DE 170 LITRO 

5 UNIDADE 
R$ 

278,70 
R$ 

1.393,50 

44 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 9 
LITROS - COM TAMPA, 
MEDIDA: 34 X 44 X 9 CM, 
NA COR BRANCA. 

30 UNIDADE 
R$ 

36,65 
R$ 

1.099,50 

45 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 18 
LITROS – COM TAMPA, 
MEDIDA: 34 X 44 X 17 CM, 
NA COR BRANCA 

25 UNIDADE 
R$ 

52,65 
R$ 

1.316,25 
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46 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 20 
LITROS - COM TAMPA, 
COR BRANCA, 
CAPACIDADE DE 20 
LITROS. 

25 UNIDADE 
R$ 

64,35 
R$ 

1.608,75 

47 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 30 
LITROS - COM TAMPA, 
MEDIDA: 44 X 64 X 14 CM, 
NA COR BRANCA. 

20 UNIDADE 
R$ 

74,80 
R$ 

1.496,00 

48 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CALDEIRÃO - CALDEIRÃO 
EM ALUMÍNIO 100% 
PURO, COM TAMPA, 
PEGADORES LATERAIS 
REFORÇADOS EM 
ALUMÍNIO, COM 
CAPACIDADE DE APROX. 
15,3 LITROS, MEDINDO 
APROX. 28CM DE 
DIÂMETRO E 26CM DE 
ALTURA. 

10 UNIDADE 
R$ 

192,25 
R$ 

1.922,50 

49 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CALDEIRÃO - CALDEIRÃO 
EM ALUMÍNIO 100% 
PURO, COM TAMPA, 
PEGADORES LATERAIS 
REFORÇADOS EM 
ALUMÍNIO, COM 
CAPACIDADE DE APROX. 
18,3 LITROS, MEDINDO 
APROX. 30CM DE 
DIÂMETRO E 26CM DE 
ALTURA. 

10 UNIDADE 
R$ 

236,50 
R$ 

2.365,00 

50 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CALDEIRÃO - CALDEIRÃO 
EM ALUMÍNIO 100% 
PURO, COM TAMPA, 
PEGADORES LATERAIS 
REFORÇADOS EM 
ALUMÍNIO, COM 
CAPACIDADE DE APROX. 
22,5 LITROS, MEDINDO 
APROX. 32CM DE 
DIÂMETRO E 28CM DE 
ALTURA 

2 UNIDADE 
R$ 

290,00 
R$ 580,00 

51 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CESTO COM TAMPA 
PLASTICO 60 LITROS - 
INJETADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO (PP) 
COPOLÍMERO. MATERIAL 
DE ALTA QUALIDADE E 
BELÍSSIMO 
ACABAMENTO. 
SUPERFÍCIE POLIDA 
PARA FACILITAR A 
LIMPEZA E EVITAR O 
ACUMULO DE SUJIDADE. 
MEDIDAS MÍNIMAS: 60 X 
45 X 40CM (ALTURA X 
LARGURA X 
PROFUNDIDADE). 
CAPACIDADE DE 60 
LITROS. 

30 UNIDADE 
R$ 

87,55 
R$ 

2.626,50 

52 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CESTO PARA LIXO TIPO 
BALDE 30 LITROS - COM 
TAMPA, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, 
CAPACIDADE PARA 30 
LITROS. NA COR 
BRANCA. 

50 UNIDADE 
R$ 

72,00 
R$ 

3.600,00 

53 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CESTO PARA LIXO TIPO 
BALDE 100 LTS - COM 
TAMPA, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, 
CAPACIDADE PARA 100 
LITROS. 

15 UNIDADE 
R$ 

138,00 
R$ 

2.070,00 

54 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CESTO TELADO PARA 
PAPEL - MATERIAL DE 
PLÁSTICO PARA PAPEL, 
VAZADO, CORES 
SORTIDAS. DIMENSÕES: 
28,2 X 26 CM, 
CAPACIDADE DE 9 
LITROS. 

100 UNIDADE 
R$ 

14,00 
R$ 

1.400,00 

55 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER - COLHER DE 
POLIETILENO CÔNCAVA 
45CM. 

30 UNIDADE 
R$ 

40,00 
R$ 

1.200,00 

56 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER DE MADEIRA – 
MADEIRA NATURAL, COM 
APROXIMADAMENTE 
30CM. 

25 UNIDADE 
R$ 

13,35 
R$ 333,75 

57 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER DE SOPA 
COMUM AVULSA EM AÇO 
INOX- DIMENSÕES 
PRODUTO (COMPR. X 
LARG. X ALT.): 190X 43X 
21 MM. ESPESSURA: 1,8 
MM. COLHER DE MESA 
DE AÇO INOX. 

1.250,00 UNIDADE 
R$ 

7,00 
R$ 

8.750,00 

58 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO - 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
105/99 DA ANVISA. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

150 PACOTE 
R$ 

7,40 
R$ 

1.110,00 

59 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER PARA ARROZ – 
MATERIAL INOX, 
TAMANHO GRANDE, 
APROXIMADAMENTE 
35CM. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM 
EMENDAS. 

25 UNIDADE 
R$ 

29,40 
R$ 735,00 

60 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COLHER PARA SERVIR - 
COLHER COM 100% AÇO 
INOX, PARA SERVIR 
REFEIÇÃO, COM 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 
33CM X 1,0MM. 

25 UNIDADE 
R$ 

30,20 
R$ 755,00 

61 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONCHA 1 LITRO - 
CONCHA 100% AÇO 
INOX, PARA SERVIR 
REFEIÇÃO, COM 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 
16CM X 53,0CM, 
CAPACIDADE COM 
APROXIMADAMENTE 
1000ML. 

10 UNIDADE 
R$ 

38,00 
R$ 380,00 

62 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONCHA 250 ML - 
MATERIAL INOX, 
TAMANHO GRANDE. 
CAPACIDADE DE 250ML. 

25 UNIDADE 
R$ 

56,00 
R$ 

1.400,00 

63 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONJUNTO DE 
MANTIMENTOS - 05 
PEÇAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO 
POLIPROPILENO 
REDONDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 500 
ML CADA PEÇA. 

5 
CONJUNT

O 
R$ 

45,70 
R$ 228,50 

64 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONJUNTO DE POTES 
PLÁSTICO – 04 PEÇAS, 
QUADRADO ATÓXICO, 
TAMPA HERMÉTICA COM 
04 PEÇAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 X 
22 ALT. 16 CM. 

7 
CONJUNT

O 
R$ 

44,65 
R$ 312,55 

65 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONJUNTO DE POTES 
PLÁSTICO - ATÓXICO 
TAMPA HERMÉTICA COM 
5 UNIDADES, 
CAPACIDADE DE 1 LITRO. 

5 
CONJUNT

O 
R$ 

51,50 
R$ 257,50 

66 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COPO DE VIDRO 200 ML – 
VIDRO TEMPERADO, 
CAPACIDADE DE 200ML, 
TIPO AMERICANO, 
EMBALAGEM NA CAIXA 
CONTENDO 6 UNIDADES. 

120 CAIXA 
R$ 

28,70 
R$ 

3.444,00 

67 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COPO DE VIDRO 300 ML – 
VIDRO TEMPERADO, 
CAPACIDADE DE 300ML, 
TIPO AMERICANO, 
EMBALAGEM NA CAIXA 
CONTENDO 6 UNIDADES. 

25 CAIXA 
R$ 

47,00 
R$ 

1.175,00 

68 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COPO DESCARTÁVEL 50 
ML - FABRICADOS EM 
POLIESTIRENOL, QUE 
ATENDE A NORMA ABNT 
NBR 14.865. 
TEMPERATURA MÁXIMA 

30 PACOTE 
R$ 

175,70 
R$ 

5.271,00 
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PARA USO É DE ATÉ 
100°C, CAPACIDADE 50 
ML. PACOTE COM 100 
UNIDADES, CAIXA COM 
50 PACOTES. 

69 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

COPO DESCARTÁVEL 150 
ML - FABRICADOS EM 
POLIESTIRENOL, QUE 
ATENDE A NORMA ABNT 
NBR 14.865. 
TEMPERATURA MÁXIMA 
PARA USO É DE ATÉ 
100°C, CAPACIDADE 150 
ML. PACOTE COM 100 
UNIDADES, CAIXA COM 
25 PACOTES 

250 PACOTE 
R$ 

136,60 
R$ 

34.150,00 

70 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CORDA PARA VARAL - 
MATERIAL DE NYLON, 
COM 10 METROS Nº 05. 

10 UNIDADE 
R$ 

9,10 
R$ 91,00 

71 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CUSCUZEIRA N 16 - 
MATERIAL EM ALUMÍNIO 
POLIDO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
16CM DE DIÂMETRO, 19 
CM DE ALTURA E 16 DE 
LARGURA, CAPACIDADE 
DE 2,6 LITROS. 

15 UNIDADE 
R$ 

82,20 
R$ 

1.233,00 

72 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CUSCUZEIRA GRANDE 
INDUSTRIAL 9 LITROS - 
MATERIAL EM ALUMÍNIO 
POLIDO, PRODUTO 
PROJETADO PARA 
FOGÕES COM CHAMA. 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
26CM DE DIÂMETRO, 30 
CM DE ALTURA E 30 DE 
LARGURA. CAPACIDADE 
DE 9 LITROS. 

10 UNIDADE 
R$ 

251,00 
R$ 

2.510,00 

73 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DEPOSITO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 5 LTS – 
COM TAMPA, CORES 
VARIADAS, CAPACIDADE 
PARA 05 LITROS. 

10 UNIDADE 
R$ 

24,90 
R$ 249,00 

74 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DESCASCADOR 3 EM 1 - 
BOLEADOR, DESFIADOR, 
DE LEGUMES E FRUTA, 
CORPO EM PVC 
ANTITÓXICO, MEDINDO 
APROX. 14X 4,5CM 

10 UNIDADE 
R$ 

25,60 
R$ 256,00 

75 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSADOR DE 
COPOS DESCARTÁVEIS 
DE 50 ML - 
CONFECCIONADO POR 
INJEÇÃO PLÁSTICA, 
SEMIAUTOMÁTICO 
LIBERANDO APENAS UM 
COPO DE CADA VEZ. O 
SISTEMA CONFERE 
HIGIENE E PROTEÇÃO 
CONTRA 
CONTAMINAÇÕES, POR 
APRESENTAR UMA 
ESTRUTURA FECHADA. 
ACOMPANHA BUCHAS E 
PARAFUSOS 
NECESSÁRIO A 
INSTALAÇÃO. SIMILAR A 
FREE CUP, AUTOMÁTICO 
POUPA COPOS. 

10 UNIDADE 
R$ 

53,55 
R$ 535,50 

76 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSER DE COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 
150/200 ML – 
DISPENSADOR DE COPO 
CONFECCIONADO POR 
INJEÇÃO PLÁSTICA, 
SEMIAUTOMÁTICO 
LIBERANDO APENAS UM 
COPO DE CADA VEZ. O 
SISTEMA CONFERE 
HIGIENE E PROTEÇÃO 
CONTRA 
CONTAMINAÇÕES, POR 
APRESENTAR UMA 
ESTRUTURA FECHADA. 
ACOMPANHA BUCHAS E 

30 UNIDADE 
R$ 

66,20 
R$ 

1.986,00 

PARAFUSOS 
NECESSÁRIO A 
INSTALAÇÃO. SIMILAR A 
FREE CUP, AUTOMÁTICO 
POUPA COPOS. 

77 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSER DE PAPEL 
HIGIÊNICO – 
DISPENSADOR DE PAPEL 
HIGIÊNICO TIPO ROLÃO, 
PARA ROLOS DE 200 A 
500 METROS, BOTÃO 
PARA ABERTURA 
MANUAL - VISOR PARA 
ACOMPANHAMENTO DO 
NÍVEL DO PAPEL - 
MEDIDAS: 27,5 X 28,5 X 
12 CM, COR BRANCA, 
PLÁSTICO ABS, 
FECHAMENTO COM 
CHAVE. PARAFUSOS 
(INCLUSOS) PARA 
FIXAÇÃO E COM VISOR 
CENTRAL 
TRANSPARENTE PARA 
MELHOR VISUALIZAÇÃO 
PARA ABASTECER O 
PAPEL. 

30 UNIDADE 
R$ 

47,45 
R$ 

1.423,50 

78 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSER PAPEL 
TOALHA INTEFOLHADO - 
DISPENSER PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO, 
CONFECCIONADO EM 
ABS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 25 X 28 X 
12 CM (LARGURA X 
ALTURA X 
PROFUNDIDADE). 
ACOMPANHA BUCHAS E 
PARAFUSOS 
NECESSÁRIO A 
INSTALAÇÃO. SIMILAR A 
MARCA/MODELO 
COLUMBUS, MODELO 
PT1000. 

20 UNIDADE 
R$ 

50,30 
R$ 

1.006,00 

79 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSER PARA 
ÁLCOOL – ÁLCOOL EM 
GEL 200ML 50X19X16. 

30 UNIDADE 
R$ 

43,80 
R$ 

1.314,00 

80 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

DISPENSER SABONETE 
LÍQUIDO - 
RESERVATÓRIO DE 800 
ML, NA COR BRANCA. 

30 UNIDADE 
R$ 

44,60 
R$ 

1.338,00 

81 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCORREDOR DE 
ARROZ/MACARRÃO - 
MATERIAL EM ALUMÍNIO, 
COM 
APROXIMADAMENTE 
40CM DE DIÂMETRO, 
COM PEGADORES 
LATERAIS REFORÇADOS 
EM ALUMÍNIO. 

25 UNIDADE 
R$ 

80,80 
R$ 

2.020,00 

82 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCORREDOR DE LOUÇA 
- AÇO INOXIDÁVEL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
43X35 CM 

10 UNIDADE 
R$ 

175,65 
R$ 

1.756,50 

83 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCOVA DE CABELO - 
ESCOVA DE CABELO 
INFANTIL, COM PINOS DE 
NYLON E PONTAS 
ARREDONDADAS. 

10 UNIDADE 
R$ 

18,60 
R$ 186,00 

84 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCOVA DE PLÁSTICO 
PEQUENA - COM ALÇA E 
CERDAS MACIAS QUE 
NÃO AGRIDE A PELE, 
IDEAL PARA ESCOVAR E 
LAVAR AS UNHAS. 
MEDIDAS: 11CM DE 
COMPRIMENTO X 4,5CM 
DE ALTURA X 2CM DE 
LARGURA. VARIAÇÃO 5%. 

10 UNIDADE 
R$ 

9,15 
R$ 91,50 

85 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCOVA PARA LAVAR 
ROUPA - OVAL, 
TOTALMENTE DE 
PLÁSTICO COM CERDAS 
DE NYLON MACIA. 

10 UNIDADE 
R$ 

8,95 
R$ 89,50 
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86 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO COM 
SUPORTE- CERDAS 
FIRMES QUE AJUDAM NA 
LIMPEZA PESADA NO 
VASO SANITÁRIO. 
FORMATO 
ARREDONDADO PARA 
MELHOR ALCANCE. 
POSSUI SUPORTE PARA 
ACOMODAR A ESCOVA, 
TOTALMENTE DE 
PLÁSTICO. 

50 UNIDADE 
R$ 

12,80 
R$ 640,00 

87 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESCUMADEIRA - 
MATERIAL EM INOX, 
CORPO EM AÇO INOX 
LISO E CABO EM 
POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES (CM): 50 X 16 
(COMPRIMENTO X 
LARGURA). 

5 UNIDADE 
R$ 

50,40 
R$ 252,00 

88 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESPANADOR DE AGAVE - 
CABO EM PLÁSTICO, 30 
CM. 

10 UNIDADE 
R$ 

14,70 
R$ 147,00 

89 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESPANADOR DE PENAS - 
PENAS DE AVESTRUZ, 
INDICADOS PARA 
LIMPEZA EM GERAL, 
MÓVEIS, 
COMPUTADORES, 
CRISTAIS, LUSTRES, ETC. 
MODELO 30, VARIAÇÃO 
5%. 

30 UNIDADE 
R$ 

36,75 
R$ 

1.102,50 

90 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ESPREMEDOR DE ALHO 
EM AÇO INOX – 
ESPREMEDOR DE ALHO 
PEQUENO EM AÇO INOX 
PARA FINS ESPECÍFICOS 

7 UNIDADE 
R$ 

42,45 
R$ 297,15 

91 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FACA DE COZINHA – 
MATERIAL INOX, FIO 
LISO, CABO EM MADEIRA 
E LÂMINA COM 19 A 
21CM. 

10 UNIDADE 
R$ 

44,45 
R$ 444,50 

92 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FACA DE MESA AVULSA – 
CABOS COM ALTA 
RESISTÊNCIA E LÂMINAS 
DE AÇO INOX QUE 
PROPORCIONAM ALTA 
DURABILIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 
SIMILARES A MARCA 
TRAMONTINA. 

400 UNIDADE 
R$ 

10,15 
R$ 

4.060,00 

93 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FACA PARA CARNE - 
LÂMINA DE “08” 
TOTALMENTE 
INOXIDÁVEL E CABO 
POLIPROPILENO 
INJETADO NA LÂMINA, 
COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, COM 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 
1,9X8X1,5CM. 

5 UNIDADE 
R$ 

60,85 
R$ 304,25 

94 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FACA PARA CARNE - 
LÂMINA DE “12” 
TOTALMENTE 
INOXIDÁVEL E CABO 
FORMATO ERGONÔMICO 
DE PLÁSTICO, NA COR 
BRANCO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 24 
CM DE COMPRIMENTO E 
4,5 CM DE LARGURA. 

7 UNIDADE 
R$ 

81,70 
R$ 571,90 

95 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FILME PVC - ROLO COM 
COMPRIMENTO DE 28 
METROS E LARGURA 30 
CM. 

50 UNIDADE 
R$ 

9,45 
R$ 472,50 

96 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FILME PVC - ROLO COM 
COMPRIMENTO DE 300 
METROS E LARGURA 
45CM. 

30 UNIDADE 
R$ 

95,10 
R$ 

2.853,00 

97 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 

FLANELA PARA LIMPEZA - 
100% ALGODÃO 
DECLARADA EM 

300 UNIDADE 
R$ 

5,10 
R$ 

1.530,00 

DESCARTAVEI
S 

ETIQUETA DE TECIDO, 
ETIQUETA ADESIVA OU 
RÓTULO. MEDINDO 280 X 
480 MM (LARGURA X 
COMPRIMENTO). 
PERCENTUAL DE 
DIMENSÕES VARIANDO 
DE 20 MM NAS MEDIDAS 
PARA MAIS OU PARA 
MENOS. NA COR 
LARANJA OU VERMELHA. 

98 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FOLHA DE ALUMÍNIO - 
ROLO COM 
COMPRIMENTO DE 7,5 
METROS E LARGURA DE 
45CM. 

20 UNIDADE 
R$ 

11,70 
R$ 234,00 

99 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FOLHA DE ALUMÍNIO - 
ROLO COM 
COMPRIMENTO DE 65 
METROS E LARGURA DE 
45CM. 

10 UNIDADE 
R$ 

90,50 
R$ 905,00 

100 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FÓSFORO - PALITO 
TRADICIONAL COM 4CM, 
TRATADOS COM 
AGENTES INIBIDORES DE 
BRASA, PREMIUM 
ESPECIAL, PRODUZIDO 
COM MADEIRA 
REFLORESTADA DE 
ÁLAMO, FÓRMULA 
ECOLÓGICA, SEM 
ENXOFRE, 
ACENDIMENTO MACIO E 
EFICIENTE, MAIS 
RESISTENTE. CAIXINHA 
DE MADEIRA COM 40 
PALITOS, EMBALAGEM 
ECONÔMICA – MAÇO 
COM 10 CAIXINHAS. 

60 MAÇO 
R$ 

5,89 
R$ 353,40 

101 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

FRIGIDEIRA - FRIGIDEIRA 
ANTIADERENTE (36CM DE 
DIÂMETRO), ALUMÍNIO 
POLIDO COM CABO 
BAQUELITE 
(ANTITÉRMICO). 

10 UNIDADE 
R$ 

138,30 
R$ 

1.383,00 

102 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

GARFO DE MESA AVULSA 
- CABOS COM ALTA 
RESISTÊNCIA E LÂMINAS 
DE AÇO INOX QUE 
PROPORCIONAM ALTA 
DURABILIDADE, 
CARACTERÍSTICAS 
SIMILARES A MARCA 
TRAMONTINA. 

400 UNIDADE 
R$ 

7,75 
R$ 

3.100,00 

103 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

GARFO DESCARTÁVEL - 
PARA REFEIÇÃO 
FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, 
CONFORME RESOLUÇÃO 
105/99 DA ANVISA. 
PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

150 UNIDADE 
R$ 

7,60 
R$ 

1.140,00 

104 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

GARRAFA TÉRMICA 
CONTINENTAL 1.0 LT – 
GARRAFA CONTINENTAL 
APROPRIADA PARA CHÁ 
E CAFÉ, CAPACIDADE 
PARA 1.0 LITRO, SIMILAR 
OU IGUAL A ALADIM. 

7 UNIDADE 
R$ 

49,00 
R$ 343,00 

105 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

GARRAFA TÉRMICA 
REVESTIDA EM INOX 2.5 
LT - APROPRIADA PARA 
CAFÉ, COM 
REVESTIMENTO EM INOX, 
SIMILAR OU IGUAL A 
TERMOLAR. 

15 UNIDADE 
R$ 

241,70 
R$ 

3.625,50 

106 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

GARRAFÃO TÉRMICO 12 
LT – GARRAFÃO TÉRMICO 
12 LITROS COM 
TORNEIRA E ALÇA, 
APROPRIADA PARA 
SERVIR LÍQUIDOS 
QUENTES, FRIOS OU 
GELADOS, RESISTENTES 
A IMPACTOS E COM 
SISTEMA DE APOIO PARA 
SERVIR, BOTIJÃO 

5 UNIDADE 
R$ 

219,50 
R$ 

1.097,50 
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TÉRMICO COM TRIPÉ 
RETRÁTIL. 

107 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

JARRA DE SUCO 2 LITROS 
- MATERIAL 
POLIPROPILENO, COM 
CABO E TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 2 
LITROS. 

10 UNIDADE 
R$ 

20,50 
R$ 205,00 

108 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

JARRA DE SUCO 5 LITROS 
- MATERIAL 
POLIPROPILENO, COM 
CABO E TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 5 
LITROS. 

10 UNIDADE 
R$ 

41,65 
R$ 416,50 

109 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

KIT DE FAQUEIRO - COM 
24 PEÇAS. LÂMINA DE 
AÇO INOX CABOS DE 
POLIPROPILENO (CORES 
DIVERSAS). 

5 KIT 
R$ 

94,85 
R$ 474,25 

110 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

LIXEIRA EM AÇO INOX 
COM PEDAL 12L – LIXEIRA 
EM AÇO INOX COM 
PEDAL, REDONDA COM 
CAPACIDADE PRA 12 
LITROS. 
CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 
430 FERRÍTICO, COM 
FUNDO EM PLÁSTICO 
ABS, CAPACIDADE: 12L. 

100 UNIDADE 
R$ 

179,95 
R$ 

17.995,00 

111 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

LUVA LÁTEX P - 
CONFECCIONADA EM 
LÁTEX, ANTIDERRAPANTE 
NA PALMA E DEDOS E 
FORRADA COM FLOCOS 
DE ALGODÃO. INDICADA 
PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS CONTRA 
DETERGENTES, GRAXAS 
E SUJEIRAS LEVES. 
CORES SORTIDAS, 
TAMANHO P. 
EMBALAGEM COM 1 PAR 
DE LUVAS. 

60 UNIDADE 
R$ 

7,70 
R$ 462,00 

112 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

LUVA LÁTEX M - 
CONFECCIONADA EM 
LÁTEX, ANTIDERRAPANTE 
NA PALMA E DEDOS E 
FORRADA COM FLOCOS 
DE ALGODÃO. INDICADA 
PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS CONTRA 
DETERGENTES, GRAXAS 
E SUJEIRAS LEVES. 
CORES SORTIDAS, 
TAMANHO M. 
EMBALAGEM COM 1 PAR 
DE LUVAS. 

150 UNIDADE 
R$ 

7,75 
R$ 

1.162,50 

113 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

MARMITA ISOPOR 750 ML 
- MARMITEX REDONDA 
DE ISOPOR, KIT TAMPA, 
POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (ISOPOR). 
BIODEGRADÁVEL. (COM 
CERTIFICAÇÃO PARA 
CONTATO COM 
ALIMENTOS) NA COR 
BRANCA, IDEAL PARA 
USO EM COZINHA, 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

100 PACOTE 
R$ 

60,20 
R$ 

6.020,00 

114 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

ORGANIZADOR PARA 
TALHER – ORGANIZADOR 
P/ TALHERES PLÁSTICO 
RESISTENTE 
TRANSPARENTE COM 
TAMPA COM NO MÍNIMO 
03 DIVISÓRIA. 

10 UNIDADE 
R$ 

30,35 
R$ 303,50 

115 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PÁ DE LIXO CANGURU 
PLÁSTICA - TIPO 
CANGURU, COM CABO 
MEDINDO 80CM. 

15 UNIDADE 
R$ 

51,30 
R$ 769,50 

116 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PALITO DE CHURRASCO 
– PALITO TIPO ESPETO, 
SUPER-RESISTENTES, 
MADEIRA 

5 PACOTE 
R$ 

7,55 
R$ 37,75 

REFLORESTADA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

117 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PANELA DE PRESSÃO 10 
LTS - MATERIAL EM 
ALUMÍNIO POLIDO, 
FECHAMENTO EXTERNO, 
ASA BAQUELITE, COM 
DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA VÁLVULA 
DE SILICONE COM 
CAPACIDADE PARA 10 
LITROS 

10 UNIDADE 
R$ 

249,90 
R$ 

2.499,00 

118 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PANO DE CHÃO EM 
ALGODÃO AZULADO- 
MATERIAL 100% 
ALGODÃO ALVEJADO. 
COMPRIMENTO 
APROXIMADO: 70 CM. 
LARGURA APROXIMADA: 
50CM. PANO DE CHÃO 
TIPO SACO AZULADO. 

300 UNIDADE 
R$ 

7,20 
R$ 

2.160,00 

119 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PANO DE PRATO - 
ATOALHADO, NA COR 
BRANCA, 100% 
ALGODÃO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 45X48CM. 

300 UNIDADE 
R$ 

10,90 
R$ 

3.270,00 

120 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PENEIRA PLÁSTICA - 
RESISTENTE, COM CABO, 
EM NYLON TAMANHO 7 
CM. 

7 UNIDADE 
R$ 

18,80 
R$ 131,60 

121 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PLACA DE CORTE - 
PLACA DE POLIETILENO 
PARA CORTE 30X50CM 
BRANCA. 

7 UNIDADE 
R$ 

44,00 
R$ 308,00 

122 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

POTE DE VIDRO - PARA 
GUARDA DE 
MANTIMENTOS (CAFÉ E 
AÇÚCAR), FORMATO 
QUADRADO OU 
CIRCULAR, CAPACIDADE 
APROXIMADAMENTE DE 
1,5LITRO. 

30 UNIDADE 
R$ 

35,00 
R$ 

1.050,00 

123 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO RASO 
DESCARTÁVEL N 15 - 
TAMANHO DE 15 CM, NA 
COR BRANCA, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

400 PACOTE 
R$ 

6,80 
R$ 

2.720,00 

124 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO FUNDO 
DESCARTÁVEL N 15 - 
TAMANHO DE 15 CM, NA 
COR BRANCA, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

400 PACOTE 
R$ 

6,00 
R$ 

2.400,00 

125 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO FUNDO 
DESCARTÁVEL N 18 - 
TAMANHO DE 18 CM, NA 
COR BRANCA, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

1.000,00 PACOTE 
R$ 

6,00 
R$ 

6.000,00 

126 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO RASO REFEIÇÃO 
DESCARTÁVEL N 23 - 
TAMANHO 23CM, NA 
COR BRANCA. PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

100 PACOTE 
R$ 

6,80 
R$ 680,00 

127 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO DE VIDRO 
FUNDO, PRATO DE 
VIDRO FUNDO PARA 
REFEIÇÃO. DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25,5CM. 

250 UNIDADE 
R$ 

13,30 
R$ 

3.325,00 

128 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRATO DE VIDRO RASO, 
PRATO DE VIDRO RASO 
PARA REFEIÇÃO. 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 
25,5CM. 

200 UNIDADE 
R$ 

13,94 
R$ 

2.788,00 

129 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

PRENDEDOR DE ROUPA 
DE MADEIRA – 
PRENDEDOR DE 
MADEIRA, MOLA 
ESPECIAL, SUPER- 
RESISTENTE, MELHOR 
ACABAMENTO, MAIOR 
DURABILIDADE. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

10 PACOTE 
R$ 

5,00 
R$ 50,00 

130 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 

RODO 60 CM - MATERIAL 
RESISTENTE, COM DUAS 
LAMINAS PARALELAS DE 
BORRACHA NATURAL 

100 UNIDADE 
R$ 

31,00 
R$ 

3.100,00 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIV – Edição N.º 2753 – Itajá/RN, 06 de novembro de 2025. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   33 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

DESCARTAVEI
S 

FIXADAS EM BASE DE 
PLÁSTICO RÍGIDO 
MEDINDO 60 CM, CABO 
DE MADEIRA REVESTIDA 
COM PLÁSTICO, 
MEDINDO NO MÍNIMO 
1,20M. 

131 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

TACHO PARA FRITURAS 7 
LITROS - TACHO PARA 
FRITURA 100% 
ALUMÍNIO, COM 
PEGADORES LATERAIS 
EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM 
CAPACIDADE PARA 
APROXIMADAMENTE 7 
LITROS. 

5 UNIDADE 
R$ 

106,00 
R$ 530,00 

132 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

VASSOURA CERDAS 
PALHAS - MATERIAL 
CERDAS PALHA, 
COMPRIMENTO DAS 
CERDAS 35 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM CABO, 
APLICAÇÃO LIMPEZA EM 
GERAL. 

70 UNIDADE 
R$ 

6,60 
R$ 462,00 

133 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

VASSOURA DE ANCINHO 
- USADA PARA FOLHA E 
GRAMA, VASSOURA PARA 
CORTE DE GRAMA COM 
CABO, 22 DENTES COM 
FERRO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

20 UNIDADE 
R$ 

63,10 
R$ 

1.262,00 

134 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

VASSOURA DE NYLON - 
CEPA DE 
POLIPROPILENO, 
APROXIMADAMENTE (4 X 
21,5 X 5) CM, FIO DE 
12CM MÍNIMO, COM 66 
TUFOS CONTENDO 40 
CERDAS POR TUFO, COM 
CERDAS 100% PET 
POLIPROPILENO, TIPO 
PLUMADA, CABO 
REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO 
MEDINDO 120 CM, COM 
GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, ROSCA DE 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE. 

200 UNIDADE 
R$ 

20,40 
R$ 

4.080,00 

135 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

VASSOURA DE PELO - 
CEPA DE 
POLIPROPILENO 
MEDINDO NO MÍNIMO 26 
CM DE COMPRIMENTO 5 
CM DE LARGURA E 
CERDAS SINTÉTICAS 
COM 6 CM DE ALTURA, 
CABO REVESTIDO DE 
POLIPROPILENO 
MEDINDO 120 CM, COM 
GANCHO DE 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, ROSCA DE 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE. ACIMA 150 
TUFOS. 

100 UNIDADE 
R$ 

18,00 
R$ 

1.800,00 

136 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

VASSOURA JARDIM - 
MATERIAL PLÁSTICO EM 
POLIPROPILENO 
ESPECIAL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 18 
DENTES, CABO DE 
MADEIRA DE 120 CM, 
FABRICADO COM 
MADEIRA DE ORIGEM 
RENOVÁVEL. UTILIZADA 
PARA RECOLHER GRAMA 
E FOLHAS DE UM MODO 
GERAL. 

5 UNIDADE 
R$ 

28,98 
R$ 144,90 

137 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

XICARA COM PIRES 200 
ML - XÍCARA PARA CHÁ 
COM PIRES, EM VIDRO, 
CAPACIDADE 200ML. 

30 UNIDADE 
R$ 

21,50 
R$ 645,00 

138 

LOTE 2 
ULTENCILIOS 
E 
DESCARTAVEI
S 

CONJUNTO COM 2 
(DUAS) LIXEIRAS DE 60 
LITROS CADA, 
FABRICADAS EM 
PLASTICO RESISTENTE, 
COM SUPORTE 
METALICO EM FERRO 
COM PINTURA 
ANTICORROSIVA, 
TAMPAS BASCULANTES 
EM PLASTICO E 
PARAFUSOS DE FIXACAO. 
AS LIXEIRAS DEVERAO 
SER IDENTIFICADAS 
CONFORME A 
PADRONIZACAO: 1 (UMA) 
LIXEIRA NA COR AZUL 
COM A INSCRICAO 
?RECICLAVEL? E 
SIMBOLO DE 
RECICLAGEM, E 1 (UMA) 
LIXEIRA NA COR CINZA 
COM A INSCRICAO ?NAO 
RECICLAVEL?, SENDO A 
IDENTIFICACAO 
RESISTENTE A AGUA E 
INTEMPERIES. 

50 
CONJUNT

O 
R$ 

486,00 
R$ 

24.300,00 

139 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

COLÔNIA INFANTIL - 
TESTADA 
DERMATOLOGICAMENTE 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS COM NO 
MÍNIMO 220ML. 

25 UNIDADE 
R$ 

20,75 
R$ 518,75 

140 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

CREME DENTAL INFANTIL 
EM GEL, SABOR TUTTI 
FRUTTI, SEM FLÚOR, 
ACONDICIONADO 
TUBOS PLÁSTICOS COM 
NO MÍNIMO 100G 

200 UNIDADE 
R$ 

9,28 
R$ 

1.856,00 

141 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

CREME PARA PENTEAR 
300ML - 
DESEMBARAÇANTE 
INFANTIL SEM ENXAGUE, 
TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 
COM BICO DOSADOR 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS COM NO 
MÍNIMO 300ML. 

50 UNIDADE 
R$ 

16,10 
R$ 805,00 

142 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

SHAMPOO INFANTIL - 
SHAMPOO INFANTIL 
VITAMINADO COM SUA 
FORMULA SUAVE PH 
NEUTRO PARA TODOS OS 
TIPOS DE CABELO, QUE 
NÃO IRRITE OS OLHOS 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS 
COM BICO DOSADOR E 
NO MÍNIMO 500ML. 
ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANDO NO 
ROTULO DA 
EMBALAGEM. 

50 UNIDADE 
R$ 

23,95 
R$ 

1.197,50 

143 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

ESCOVA DENTAL 
INFANTIL - COM CERDAS 
HIPERMACIAS, PARA 
MASSAGEAR E LIMPAR AS 
GENGIVAS E DENTES. 
EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE 
CONTENDO TODAS 
ESSAS DESCRIÇÕES 
GRAVADO NA 
EMBALAGEM. 

250 UNIDADE 
R$ 

7,90 
R$ 

1.975,00 

144 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

FRALDA DESCARTÁVEL 
TAM. G - FRALDAS 
DESCARTÁVEIS COM 
BARREIRA ANTI- 
VAZAMENTO EM GEL 
SUPER ABSORVENTE 
EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, COM 
GRAVURA NA 
EMBALAGEM 
INFORMANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
MATERIAL, CONTENDO 

150 UNIDADE 
R$ 

41,25 
R$ 

6.187,50 
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NO MÍNIMO 28 
UNIDADES EM CADA 
PACOTE NO TAMANHO G. 

145 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

FRALDA DESCARTÁVEL 
TAM. XG - FRALDAS 
DESCARTÁVEIS COM 
BARREIRA ANTI- 
VAZAMENTO EM GEL 
SUPER ABSORVENTE 
EMBALADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, COM 
GRAVURA NA 
EMBALAGEM 
INFORMANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
MATERIAL, CONTENDO 
NO MÍNIMO 28 
UNIDADES EM CADA 
PACOTE NO TAMANHO 
XG. 

150 UNIDADE 
R$ 

40,55 
R$ 

6.082,50 

146 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

PAPEL HIGIENICO FOLHA 
SIMPLES - MATERIAL 
100% FIBRAS VEGETAIS, 
COMPRIMENTO 30 
METROS, LARGURA 10 
CM, TIPO PICOTADO, 
FOLHA SIMPLES, COR 
BRANCA, MACIO E SEM 
PERFUME. FARDO COM 
64 ROLOS. 

200 FARDO 
R$ 

98,00 
R$ 

19.600,00 

147 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

PAPEL HIGIENICO FOLHA 
DUPLA - MATERIAL 100% 
FIBRAS VEGETAIS, 
COMPRIMENTO 30 
METROS, LARGURA 10 
CM, TIPO PICOTADO, 
COM FOLHA DUPLA, COR 
BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO EXTRA 
MACIO E SEM PERFUME. 
DE ACORDO COM A ABNT 
NBR 15464-2. PACOTE 
COM 12 ROLOS, SIMILAR 
AO PERSONAL VIP 

150 PACOTE 
R$ 

32,00 
R$ 

4.800,00 

148 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

PAPEL HIGIÊNICO 10CM 
X 500M - PAPEL 
HIGIÊNICO EM ROLO 
COM 10CM X 500M 
(LARGURA X 
COMPRIMENTO), FOLHA 
SIMPLES, COR EXTRA 
BRANCO, FABRICADO EM 
100% CELULOSE 
VIRGEM. APLICAÇÃO EM 
DISPENSE DE PAPEL 
HIGIÊNICO. SIMILAR A 
JOFEL FS. CAIXA COM 8 
ROLOS. 

50 CAIXA 
R$ 

109,25 
R$ 

5.462,50 

149 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

PAPEL TOALHA - 
INTERFOLHADO, 2 
DOBRAS, FOLHA 
SIMPLES, LUXO BRANCO, 
100% CELULOSE 
VIRGEM, TAM. 21X23CM, 
PACOTE COM 900 
FOLHAS. 

200 PACOTE 
R$ 

25,55 
R$ 

5.110,00 

150 

LOTE 3 
MATERIAL DE 
HIGIENE 

TOUCA DESCARTÁVEL 
BRANCA- QUE GARANTE 
RESISTÊNCIA À 
UMIDADE, À ABRASÃO E 
À AÇÃO DE FUNGOS E 
BACTÉRIAS, ELEVADA 
INÉRCIA QUÍMICA, 
LEVEZA, NÃO ESTÉRIL 
ATÓXICA, ANTIALÉRGICA, 
NÃO INFLAMÁVEL. NÃO 
ABSORVE LÍQUIDOS 
(ÁGUA, CORANTES, 
SANGUE) E APRESENTA 
IMPERMEABILIDADE DE 
80%. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

100 PACOTE 
R$ 

22,00 
R$ 

2.200,00 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE DISTRATO 
Dispensa nº 011303/2025 

 
Distrato realizado entre o Município de Itajá e F7 PRODUCOES LTDA, CNPJ: 

50.064.502/0001-54, o qual teve por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de assessoria e consultoria de projetos de fomento turístico e cultural, 
envolvendo a elaboração, o acompanhamento da captação de recursos, execução e prestação 
de contas junto aos órgãos competentes, proveniente de processo de Dispensa nº 
011303/2025, o presente distrato se faz de forma amigável sem ônus para quaisquer das partes, 
permanecendo o dever do Município de adimplir com a remuneração dos serviços já efetuados 
até a presente data, deixa de surtir os efeitos legais cindindo-se a sua vigência a partir da data 
de 14/10/2025 em que efetivou-se a assinatura do Termo de Distrato. O procedimento em 
apreço regeu-se pela Lei 14.133/21, art. 138, inciso II. 
 

Itajá/RN, 06 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de organização, digitalização, indexação e guarda de documentos pertencentes 
ao acervo arquivístico da câmara municipal de Itajá/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da PESQUISA MERCADOLÓGICA, 
em epígrafe, publicado na Edição nº 2751 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 04 
de novembro de 2025, devendo onde SE LÊ: 
 

Item Descrição do Serviço Qtde. Unidade 
de 

medida 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 DIGITALIZAÇÃO EM 
PRETO E BRANCO, 
TAMANHO A4, 240 DPI 
EM FORMATO PDF 
DOS PROCESSOS 
QUE ESTÃO EM 
CONFORMIDADE 
COM O ART. 15 DA 
RESOLUÇÃO 04/2013 
– TCE/RN. 

70.000 Serviço   

02 INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS EM 
FORMATO PDF 

70.000 Serviço   

 
Item Descrição do Serviço Qtde. Unidade 

de 
medida 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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01 DIGITALIZAÇÃO EM PRETO E 
BRANCO, TAMANHO A4, 240 
DPI EM FORMATO PDF DOS 
PROCESSOS QUE ESTÃO EM 
CONFORMIDADE COM O 
ART. 15 DA RESOLUÇÃO 
04/2013 – TCE/RN. 

175.000 Serviço   

02 INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS EM FORMATO 
PDF 

175.000 Serviço   

 
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento dos 

quantitativos dos itens. 
   

Itajá/RN, em 06 de novembro de 2025. 
 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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